
 

 

  

 

AO MUNICÍPIO DE MERCEDES ESTADO DO PARANÁ.   

 

SR(A). PREGOEIRO(A) 

 

Ref. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024 

 

 

 

 

MK CLIMATIZADORES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 09.226.540/0001-62, sediada 

na Rua XV de Novembro, nº 3131, Jardim Ana Neusa, na cidade de Marechal Cândido Rondon, 

Paraná, através do seu representante legal abaixo assinado, vem apresentar 

 

CONTRARAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Interposto por Rotoplast Indústria de Climatizadores Ltda, o que faz pelas razões 
que passa a expor: 
 

 

 I - DO FATOS 

Trata-se do Pregão Eletrônico supra citado, cujo objeto é a “Contratação de 

empresa especializada, para o fornecimento e instalação de climatizadores de ar para os 

ginásios de esportes e salões comunitários do Município de Mercedes.” 

 

A Recorrente descontente com a habilitação e aceitação da proposta da 

Recorrida, insurge com alegações, de forma frágil e infundadas, quanto ao suposto 

descumprimento de um item da descrição do aparelho, ensejando um julgamento 

demasiadamente formalista e desconsiderador dos princípios basilares que regem os 

procedimentos licitatórios, no entanto tais alegações não merecem prosperar.  

 



 

 

  

Respeitam-se à ampla defesa e ao contraditório, nas tentativas e argumentos da 

Recorrente em apresentar suas considerações a respeito da decisão desta renomada Comissão 

de Licitação, conforme será exposto a seguir, a insistência em reconhecer supostas 

irregularidades existentes na condução do julgamento do certame e a insistência em declarar 

que o aparelho ofertado apresentado pela Recorrida não preenche o exigido pelo Edital devem 

ser tão logo rechaçadas. 

 
 
 II - DAS RAZÕES INFUNDADAS DA RECORRENTE  
 

Em uma tentativa frustrada, em desclassificar/inabilitar a Recorrida, em resumo a 

recorrente alega o seguinte: 

 
 

Primeiramente, destacamos que a licitação é um procedimento administrativo, ou 

seja, uma série de atos sucessivos e coordenados, voltada, de um lado, a atender ao interesse 

público e, de outro, a garantir a legalidade, de modo que os licitantes possam disputar entre si, 

a participação em contratações que as pessoas jurídicas de direito público entendam realizar 

com os particulares. 

 

Convém mencionar também o Princípio da razoabilidade administrativa ou 

proporcionalidade, como denominam alguns autores. A este respeito temos nas palavras de 

Marçal Justem Filho:  

“O princípio da proporcionalidade restringe o exercício das competências 

públicas, proibindo o excesso. A medida do limite é a salvaguarda dos 

interesses públicos e privados em jogo. Incube ao estado adotar a medida 

menos danosa possível, através da compatibilização entre os interesses 

sacrificados e aqueles que se pretende proteger. Os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade acarretam a impossibilidade de impor 

conseqüências de severidade incompatível com a irrelevância de defeitos.” 

(In: Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 5ª edição - 

São Paulo - Dialética, 1998.) (grifo nosso) 

  



 

 

  

Sendo assim, a Recorrida apresentou aparelhos compatíveis com qualidade igual ou 

superior da descrição do Termo de Referência na presente demanda, como será demonstrado 

abaixo. 

 

Primeiramente destaca-se que a Recorrida em sua proposta de preço anexada no Portal, 

em todos os equipamentos ofertados não informa qual o tipo do aço inox será entregue, como 

se vê na imagem abaixo (print da Proposta- Grupo 01) 

 

 

Mas é de suma importância destacar que, a Industria Climatize (Recorrida), possui nos 

mais de 16 anos no mercado Nacional com diversos equipamentos distribuídos pelos Órgãos, 

como alguns infra citados, tendo inúmeras referencias no mercado de vendas do comercial 

com máquinas a mais de 16 anos instaladas em perfeito estado o gabinete.  

 

Referências que podem ser repassadas nos mais diversos aspectos na licitação, 

atendendo Prefeituras Municipais, Governos Estaduais e Federação, como: Exércitos; Marinha; 

Aeronáutica; PRF, Correios, Universidades Federais e Estaduais, entre outras. 



 

 

  

 

Existe um histórico de clientes atendidos por meio de licitação para averiguação, tendo 

plena certeza que todos estão extremamente satisfeitos com o estado e perfeito 

funcionamento dos equipamentos. 

 

O aço inox utilizado pela Industria Climattize, atende os requisitos da vigilância sanitária, 

porque é muito usado também em cozinha, uso profissionais, maquinários de grandes 

Industrias, pelo fato de ser facil limpeza, alta resistência a corrosão, resistente a altas 

temperaturas, material inerte, aparência higiênica, entre outros benefícios. 

 

A Recorrida poderia solicitar aos vossos técnicos e representantes espalhados em todo o 

território Brasileiro, para anexar também fotos dos equipamentos das empresas Concorrentes, 

com trincados, quebrados ou em mau uso, porém, acha-se esta atitude extremamente 

inadequada e antiética, principalmente no âmbito de concorrência saudável, que todos são 

fabricantes Nacionais buscando sempre o melhor para os clientes. 

 

Tendo em vista que, o Municipio de Mercedes/PR solicitou gabinete a prova de 

corrosão, a Recorrida é Industria e pode fabricar em mais diversas matérias primas, sendo elas: 

alumínio, aço inox 430, galvanizado, aço inox 304, entre outras.  

 

Inclusive na proposta de preço, não foi mencionado o tipo do inox, mas os 

equipamentos que serão entregues nesta demanda serão em material aço inox 304 em todo 

o gabinete. 

       

Novamente informa-se que, os aparelhos da Climattize são de fabricação própria, 

sendo assim, tem total possibilidade de produzir aparelhos conforme solicitado no Edital, em 

qualquer tipo de material, e por mais que, o Inox 430 seria de excelente qualidade e 

aplicabilidade, a Recorrida entregará todos os equipamentos em aço inox 304, não sendo 

problema algum para ela. 

 

Inclusive recentemente a Recorrente com os mesmos argumentos recorreu no 

Municipio de Maringá/PR no PE 354/2023-PMM, processo que está em andamento de decisão 

do Recurso por ela apresentando. 

 



 

 

  

Já se tem informações extraídas do sistema interno SEI Maringá no site infra 

informado que, em três esferas a decisão é de não acatar os argumentos pela 

Recorrente(Rotoplast) trazidos no Recurso e acatar as Contrarrazões trazidas pela Recorrida 

(MK), como se pode ver nas imagens abaixo: 

 

Site do processo na íntegra do Municipio de Maringa/PR:: 

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?S_9j_Fe3

RwhnXx3BsfO5jwZvyItlFhqIdlyuzlwm6WBZ8bPRsQOiQ3RH9d1bBJzxCGdCwVtqRVJvjU3zaUL3f2

ziL6wOkqwE1uu6y9fvfRIsHjBSZlOoL-40XR5ubA0d 

 

Link da primeira decisão: 

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.

php?91gFG2OZdwOCG3Fza-1VJr7iZusmN88lWzy7SNweP0fnLytizIHgZvKiC6g2gWmj-D-

l3s3EbPGG5e2oalFFshcp1iJqc0IDf_zKZnuCEDeK6e7S1EWdOGXBB85oim05  

 

 

 

 

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?S_9j_Fe3RwhnXx3BsfO5jwZvyItlFhqIdlyuzlwm6WBZ8bPRsQOiQ3RH9d1bBJzxCGdCwVtqRVJvjU3zaUL3f2ziL6wOkqwE1uu6y9fvfRIsHjBSZlOoL-40XR5ubA0d
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?S_9j_Fe3RwhnXx3BsfO5jwZvyItlFhqIdlyuzlwm6WBZ8bPRsQOiQ3RH9d1bBJzxCGdCwVtqRVJvjU3zaUL3f2ziL6wOkqwE1uu6y9fvfRIsHjBSZlOoL-40XR5ubA0d
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?S_9j_Fe3RwhnXx3BsfO5jwZvyItlFhqIdlyuzlwm6WBZ8bPRsQOiQ3RH9d1bBJzxCGdCwVtqRVJvjU3zaUL3f2ziL6wOkqwE1uu6y9fvfRIsHjBSZlOoL-40XR5ubA0d
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?91gFG2OZdwOCG3Fza-1VJr7iZusmN88lWzy7SNweP0fnLytizIHgZvKiC6g2gWmj-D-l3s3EbPGG5e2oalFFshcp1iJqc0IDf_zKZnuCEDeK6e7S1EWdOGXBB85oim05
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?91gFG2OZdwOCG3Fza-1VJr7iZusmN88lWzy7SNweP0fnLytizIHgZvKiC6g2gWmj-D-l3s3EbPGG5e2oalFFshcp1iJqc0IDf_zKZnuCEDeK6e7S1EWdOGXBB85oim05
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?91gFG2OZdwOCG3Fza-1VJr7iZusmN88lWzy7SNweP0fnLytizIHgZvKiC6g2gWmj-D-l3s3EbPGG5e2oalFFshcp1iJqc0IDf_zKZnuCEDeK6e7S1EWdOGXBB85oim05


 

 

  

Link da segunda decisão: 

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.

php?91gFG2OZdwOCG3Fza-1VJr7iZusmN88lWzy7SNweP0dIYTEFlVMIFYJKMYh0ZgN1vw7uBCc-

kA63HYLAqcipRtd0c3UG_m-ccxh15EC0eegXyTqUMNQ4y8Wib1sRvC2K  

 

 

Link da terceira decisão da Procuradoria do Municipio de Maringa/PR: 

(https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.

php?91gFG2OZdwOCG3Fza-

1VJr7iZusmN88lWzy7SNweP0eOgucEN0GtSBp0olT1eqnM6dnJH30hc2ZFCJhMFKEQlZBxEj3EEY

KnFnlz9t4RUB1RSN_Rruitbi1ADlpKtrRm)  

 

 

 

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?91gFG2OZdwOCG3Fza-1VJr7iZusmN88lWzy7SNweP0dIYTEFlVMIFYJKMYh0ZgN1vw7uBCc-kA63HYLAqcipRtd0c3UG_m-ccxh15EC0eegXyTqUMNQ4y8Wib1sRvC2K
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?91gFG2OZdwOCG3Fza-1VJr7iZusmN88lWzy7SNweP0dIYTEFlVMIFYJKMYh0ZgN1vw7uBCc-kA63HYLAqcipRtd0c3UG_m-ccxh15EC0eegXyTqUMNQ4y8Wib1sRvC2K
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?91gFG2OZdwOCG3Fza-1VJr7iZusmN88lWzy7SNweP0dIYTEFlVMIFYJKMYh0ZgN1vw7uBCc-kA63HYLAqcipRtd0c3UG_m-ccxh15EC0eegXyTqUMNQ4y8Wib1sRvC2K
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?91gFG2OZdwOCG3Fza-1VJr7iZusmN88lWzy7SNweP0eOgucEN0GtSBp0olT1eqnM6dnJH30hc2ZFCJhMFKEQlZBxEj3EEYKnFnlz9t4RUB1RSN_Rruitbi1ADlpKtrRm
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?91gFG2OZdwOCG3Fza-1VJr7iZusmN88lWzy7SNweP0eOgucEN0GtSBp0olT1eqnM6dnJH30hc2ZFCJhMFKEQlZBxEj3EEYKnFnlz9t4RUB1RSN_Rruitbi1ADlpKtrRm
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?91gFG2OZdwOCG3Fza-1VJr7iZusmN88lWzy7SNweP0eOgucEN0GtSBp0olT1eqnM6dnJH30hc2ZFCJhMFKEQlZBxEj3EEYKnFnlz9t4RUB1RSN_Rruitbi1ADlpKtrRm
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?91gFG2OZdwOCG3Fza-1VJr7iZusmN88lWzy7SNweP0eOgucEN0GtSBp0olT1eqnM6dnJH30hc2ZFCJhMFKEQlZBxEj3EEYKnFnlz9t4RUB1RSN_Rruitbi1ADlpKtrRm


 

 

  

E por fim o link do o Despacho final publicado dia 11/03/2024: 

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.

php?91gFG2OZdwOCG3Fza-1VJr7iZusmN88lWzy7SNweP0dd0g-

m4hPOLrPfKKhURNGcL8ZpDW1nMYSdaJXTUhOOJz2XxWjXMWmaiXSRSCZEnIUrqX4xIBFqRtR-

2Wgo0s2K 

 

 

Nota-se que a Recorrente de forma maliciosa, tenta induzir o Pregoeiro ao erro no seu 

julgamento, onde afirma exigências que se contradiz no edital como regra para fins de 

habilitação. 

 

A Recorrida é uma empresa séria e, como tal, preparou sua proposta totalmente de 

acordo com o edital, apresentando seu melhor preço e produto, que foi prontamente aceito 

por essa Administração. 

 

No momento de analisar a proposta, habilitação e a amostra (Prospecto), a desenvoltura 

do Pregoeiro e da Equipe técnica e as atitudes por eles tomadas não poderiam ser mais 

adequadas. Estes consideraram o aparelho, em perfeita harmonia com os princípios da 

Razoabilidade, da Economicidade e da Proporcionalidade. 

 

Amplamente nestes quesitos os equipamentos ofertados atendem a todos os requisitos 

solicitados. Estando convicto que manterá à Habilitação da Recorrida, e esta renomada 

Administração Pública ficará totalmente satisfeita tendo equipamentos 100% NACIONAL em 

aço inox 304, silencioso e eficiente.  

 

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?91gFG2OZdwOCG3Fza-1VJr7iZusmN88lWzy7SNweP0dd0g-m4hPOLrPfKKhURNGcL8ZpDW1nMYSdaJXTUhOOJz2XxWjXMWmaiXSRSCZEnIUrqX4xIBFqRtR-2Wgo0s2K
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?91gFG2OZdwOCG3Fza-1VJr7iZusmN88lWzy7SNweP0dd0g-m4hPOLrPfKKhURNGcL8ZpDW1nMYSdaJXTUhOOJz2XxWjXMWmaiXSRSCZEnIUrqX4xIBFqRtR-2Wgo0s2K
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?91gFG2OZdwOCG3Fza-1VJr7iZusmN88lWzy7SNweP0dd0g-m4hPOLrPfKKhURNGcL8ZpDW1nMYSdaJXTUhOOJz2XxWjXMWmaiXSRSCZEnIUrqX4xIBFqRtR-2Wgo0s2K
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?91gFG2OZdwOCG3Fza-1VJr7iZusmN88lWzy7SNweP0dd0g-m4hPOLrPfKKhURNGcL8ZpDW1nMYSdaJXTUhOOJz2XxWjXMWmaiXSRSCZEnIUrqX4xIBFqRtR-2Wgo0s2K


 

 

  

 Para a Administração Pública fica a importância de um bom preço x qualidade na 

compra de um produto igual ou superior a referência. 

 

Fica claro, portanto, que a Recorrente busca em seu recurso apenas criar o chamado 

tumulto processual, não havendo qualquer razão para alterar a decisão já tomada, 

acertadamente pelo Pregoeiro e que respeita todos os princípios basilares do processo 

licitatório. 

 

Diante dos fatos apontados, requer-se desde já o indeferimento, em sua íntegra, do 

recurso proposto pela Recorrente, haja vista a inexistência de relevância nas alegações 

propostas. 

 

 

III - DO PEDIDO  

 

Ante o exposto, requer que seja completamente indeferido o recurso proposto em 

função da inaplicabilidade de suas parcas alegações, bem como sejam aceitas as 

argumentações aqui demonstradas para que seja mantida a decisão que declarou a MK 

CLIMATIZADORES LTDA, vencedora do certame, dando prosseguimento as demais fases de 

adjudicação e posterior homologação do objeto licitado.  

 

Termos em que pede e aguarda deferimento. 

  

 

Marechal Cândido Rondon, 14 de março de 2024. 
  

 

 

_________________________________ 
ALTAIR MANFRIN 

Representante Legal 
RG. 6.826.178-3 SSP/PR 

CPF: 033.151.879-16 
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